
    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

PPROJETO DE LEI EM / 117 /2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO GABINETE 
DO   PREFEITO,   NA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 
FAZENDA E CONTROLE FINANCEIRO,  NA SECRETARIA 
MUNICIPAL   DE   EDUCAÇÃO,   NA   SECRETARIA 
MUNICIPAL   DE   SAÚDE   PÚBLICA,   NA   SECRETARIA 
MUNICIPAL   DE   VIAÇÃO   E   OBRAS   PÚBLICAS   / 
DIRETORIA DE OBRAS E SANEAMENTO, NA SECRETARIA 
MUNICIPAL   DE   PROMOÇÃO   HUMANA   /   FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL   E   NA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 
CULTURA,   O   CRÉDITO   ADICIONAL   SUPLEMENTAR   NO 
MONTANTE   DE   R$4.352.717,13   (QUATRO   MILHÕES, 
TREZENTOS E CINQÜENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E 
DEZESSETE REAIS E TREZE CENTAVOS).

Art.1º ­ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Gabinete do Prefeito, na 
Secretaria  Municipal   de  Fazenda   e  Controle  Financeiro,   na  Secretaria  Municipal   de  Educação,   na 
Secretaria Municipal de Saúde Pública, na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas / Diretoria 
de   Obras   e   Saneamento,   na   Secretaria   Municipal   de   Promoção   Humana   /   Fundo   Municipal   de 
Assistência Social,  na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e na 
Secretaria   Municipal   de   Cultura,   o   crédito   adicional   suplementar   no   montante   de   R$4.352.717,13 
(quatro milhões, trezentos e cinqüenta e dois mil, setecentos e dezessete reais e treze centavos), a fim de 
atender as seguintes despesas:

02.01.01.08.122.0127.2013 ­ Manutenção do Programa de Apoio Saudável ­ PAS
3.3.90.39.00 ­ F. 0056 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$1.000,00

02.03.01.28.846.1310.2054 ­ Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
3.3.90.47.00 ­ F. 0238 ­ Obrigações Tributárias e Contributivas..............................R$400.000,00

02.05.01.12.122.0052.2072 ­ Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de 
Educação

3.3.90.14.00 ­ F. 0295 ­ Diárias­Civil..........................................................................R$3.000,00
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02.05.01.12.122.1202.1015 ­ Aquisição e Manutenção de Veículos
3.3.90.30.00 ­ F. 0306 ­ Material de Consumo.............................................................R$7.000,00

02.05.01.12.361.0303.2080 ­ Manutenção das Despesas com Auxílio Transporte (Ensino Fundamental)
3.3.90.49.00 ­ F. 0318 ­ Auxílio ­ Transporte...........................................................R$100.000,00

02.05.01.12.361.0403.2083 ­ Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3.3.90.14.00 ­ F. 0326 ­ Diárias­Civil..........................................................................R$2.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0330 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica..................R$100.000,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

02.05.01.12.361.0407.2086 ­ Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00 ­ F. 0335 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica..................R$500.000,00

02.05.01.12.365.0303.2088 ­ Manutenção das Despesas com Auxílio Transporte (Ed. Infantil)
3.3.90.49.00 ­ F. 0337 ­ Auxílio ­ Transporte.............................................................R$30.000,00

02.05.01.12.365.0402.2089 ­ Manutenção das Atividades da Educação Infantil
3.3.90.39.00 ­ F. 0349 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$20.000,00

02.05.01.12.367.0303.2092 ­ Manutenção das Despesas com Auxílio Transporte (Ed. Especial)
3.3.90.49.00 ­ F. 0356 ­ Auxílio ­ Transporte.............................................................R$12.968,00

02.05.02.12.361.0303.2095 ­ Manutenção das Despesas com Auxílio Transporte ­ Ensino Fundamental ­ 
(FUNDEB)

3.3.90.49.00 ­ F. 0369 ­ Auxílio ­ Transporte...........................................................R$200.000,00

02.06.01.10.302.0210.2115   ­  Manutenção  das   Atividades  de  Assistência  Ambulatorial   e   Hospitalar 
(Terceiros)

3.3.90.39.00 ­ F. 0460 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica...............R$1.861.450,36

02.06.01.10.303.0230.2119 ­ Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica
3.3.90.32.00 ­ F. 0471 ­ Material de Distribuição Gratuita.......................................R$200.000,00

02.10.02.08.244.0125.1027 ­ Reforma e Manutenção da Estrutura Física de Entidades Públicas
3.3.90.39.00 ­ F. 0607 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$68.000,00

02.10.02.15.122.0511.1029 ­ Construção, Reforma e Conservação de Prédios Públicos
3.3.90.39.00 ­ F. 0619 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica..................R$284.789,77

02.10.02.17.512.0611.1037 ­ Construção de Rede de Esgoto e Implantação de Tratamento (Saneamento)
3.3.90.39.00 ­ F. 0654 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica..................R$256.509,00
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02.12.02.08.244.0125.2179 ­ Manutenção do Programa de Assistência Social Geral
3.3.90.30.00 ­ F. 0741 ­ Material de Consumo...........................................................R$30.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0743 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$30.000,00

02.13.01.18.541.0405.1040 ­ Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário
3.3.90.39.00 ­ F. 0800 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica..................R$234.000,00

02.14.01.13.391.0471.2198 ­ Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
3.3.90.36.00 ­ F. 0825 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$1.000,00

02.14.01.13.392.0471.2201 ­ Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
3.3.90.39.00 ­ F. 0838 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$11.000,00

Total.....................................................................................................................R$4.352.717,13

Art.2º ­ São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar mencionado no artigo anterior:

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

02.01.01.04.122.0052.2006 ­ Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito
3.3.90.30.00 ­ F. 0027 ­ Material de Consumo...........................................................R$10.000,00
3.3.90.35.00 ­ F. 0028 ­ Serviços de Consultoria.......................................................R$20.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0029 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$1.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0030 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$50.000,00

02.01.01.04.122.0052.2008 ­ Manutenção das Despesas com Homenagens, Hospedagens e Recepções
3.3.90.30.00 ­ F. 0032 ­ Material de Consumo.............................................................R$2.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0033 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$2.000,00

02.01.01.04.122.0052.2009   ­   Manutenção   das   Atividades   da   Administração   Reg.   de   Sto   Antº   dos 
Campos

3.3.90.14.00 ­ F. 0039 ­ Diárias­Civil.............................................................................R$300,00
3.3.90.30.00 ­ F. 0040 ­ Material de Consumo.............................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0041 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$1.000,00

02.01.01.04.122.0052.2010 ­ Manutenção das Atividades da Administração Regional de Buritis
3.3.90.14.00 ­ F. 0047 ­ Diárias­Civil.............................................................................R$300,00
3.3.90.30.00 ­ F. 0048 ­ Material de Consumo.............................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0049 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$1.000,00

02.01.01.04.122.0052.2011   ­   Participação   na   AMVI   ­   Associação   dos   Municípios   do   Vale   do 
Itapecerica
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3.3.70.41.01 ­ F. 0051 ­ Contribuições a Instituições Multigovernamentais...............R$25.000,00

02.01.01.08.122.0127.2013 ­ Manutenção do Programa de Apoio Saudável ­ PAS
3.3.90.36.00 ­ F. 0055 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$2.000,00

02.01.01.08.243.0011.2014 ­ Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente
3.3.90.14.00 ­ F. 0058 ­ Diárias­Civil..........................................................................R$5.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0060 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00

02.01.01.08.243.1002.2015 ­ Manutenção do Conselho da Juventude
3.3.90.30.00 ­ F. 0062 ­ Material de Consumo.............................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0063 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$200,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0064 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$8.000,00

02.01.01.08.244.0015.2016 ­ Manutenção do Conselho Municipal da Mulher
3.3.90.30.00 ­ F. 0065 ­ Material de Consumo.............................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0066 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0067 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$5.000,00

02.01.01.08.244.0125.2017 ­ Doação à Entidades Diversas
3.3.50.41.01 ­ F. 0068 ­ Contribuições a Instituições Privadas Sem Fins Luc............R$20.000,00

02.01.01.14.422.0012.2019 ­ Manutenção das Atividades do PROCON
3.3.90.36.00 ­ F. 0072 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00

02.01.01.16.482.0515.2020 ­ Manutenção do Conselho Municipal de Habitação
3.3.90.30.00 ­ F. 0075 ­ Material de Consumo................................................................R$500,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0076 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

3.3.90.39.00 ­ F. 0077 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica.........................R$500,00

02.01.01.22.661.1011.2021 ­ Manutenção das Atividades do Centro Industrial Coronel Jovelino Rabelo
3.3.90.14.00 ­ F. 0080 ­ Diárias­Civil.............................................................................R$300,00
3.3.90.30.00 ­ F. 0081 ­ Material de Consumo.............................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0082 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$1.000,00

02.01.03.02.062.0010.2024 ­ Manutenção das Atividades da Procuradoria
3.3.90.35.00 ­ F. 0099 ­ Serviços de Consultoria.......................................................R$15.000,00

02.01.03.02.062.0010.2025 ­ Pagamentos de Condenações Judiciais
3.1.90.91.00 ­ F. 0102 ­ Sentenças Judiciais...............................................................R$15.000,00
3.3.90.91.00 ­ F. 0103 ­ Sentenças  Judiciais..............................................................R$15.000,00
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02.01.03.02.062.0010.2026 ­ Pagamentos de Acordos Judiciais
3.1.90.91.00 ­ F. 0105 ­ Sentenças Judiciais...............................................................R$50.000,00
3.3.90.91.00 ­ F. 0106 ­ Sentenças  Judiciais............................................................R$100.000,00
4.4.90.91.00 ­ F. 0107 ­  Sentenças Judiciais............................................................R$100.000,00

02.01.05.08.244.0125.2032 ­ Manutenção das Atividades da Sudecom
3.3.90.14.00 ­ F. 0128 ­ Diárias­Civil.............................................................................R$500,00
3.3.90.30.00 ­ F. 0129 ­ Material de Consumo.............................................................R$2.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0130 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$1.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0131 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$2.500,00

02.01.05.08.244.0125.2033 ­ Manutenção de Programas e Eventos nos Bairros e Comunidades Rurais
3.3.90.30.00 ­ F. 0132 ­ Material de Consumo.............................................................R$4.500,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0133 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$5.000,00

02.01.05.08.244.0125.2034   ­   Manutenção   de   Vales   Transportes   para   Presidentes   de   Conselhos   e 
Associações

3.3.90.39.00 ­ F. 0134 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$25.000,00

02.01.05.08.244.0125.2035 ­ Manutenção de Apoio a Conselhos de Moradores de Bairros e Associações
3.3.50.41.01 ­ F. 0135 ­ Contribuições a Instituições Privadas Sem Fins Luc............R$70.000,00

02.01.05.08.244.1202.2036 ­ Manutenção de Veículos da Sudecom
3.3.90.30.00 ­ F. 0136 ­ Material de Consumo.............................................................R$2.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0137 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$1.500,00

02.01.06.26.122.0052.2037   ­   Manutenção   das   Atividades   Administrativas   da   Superintendência   de 
Trânsito e Transporte

3.3.90.14.00 ­ F. 0142 ­ Diárias­Civil..........................................................................R$2.200,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0144 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00

02.01.07.26.128.0058.2039 ­ Qualificação de Pessoal Técnico para o Fundo Municipal de Transportes
4.4.90.52.00 ­ F. 0157 ­ Equipamento e Material Permanente.....................................R$2.000,00

02.01.07.26.451.0501.1005 ­ Implantação e Manutenção de Sinalização e Dispositivo de Segurança
3.3.90.30.00 ­ F. 0167 ­ Material de Consumo...........................................................R$87.000,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

02.02.01.08.122.0309.1006 ­ Construção e Implantação do Restaurante Popular
4.4.90.52.00 ­ F. 0189 ­ Equipamento e Material Permanente.....................................R$2.015,00
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02.03.01.04.123.0053.2049 ­ Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de 
Fazenda

3.3.90.14.00 ­ F. 0223 ­ Diárias­Civil..........................................................................R$1.000,00
3.3.90.35.00 ­ F. 0225 ­ Serviços de Consultoria.......................................................R$50.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0226 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00
3.3.90.92.00 ­ F. 0228 ­ Despesas de Exercícios Anteriores.........................................R$3.121,47

02.03.01.04.123.1202.2050 ­ Manutenção de Despesas com Veículos da Secretaria
3.3.90.30.00 ­ F. 0230 ­ Material de Consumo.............................................................R$3.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0231 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$2.000,00

02.03.01.28.843.1302.2052 ­ Pagamento de Juros e Amortização dos Serviços da Divída Interna
4.6.90.71.00 ­ F. 0235 ­ Principal da Dívida Contratual Resgatado..........................R$400.000,00

02.03.01.28.843.1307.2053 ­ Pagamento de Juros e Amortização dos Serviços da Divída Interna com 
Instituto de Previdência Própria

3.2.91.21.00 ­ F. 0236 ­  Juros sobre a Dívida por Contrato ....................................R$890.000,00
4.6.91.71.00 ­ F. 0237 ­  Principal da Dívida Contratual Resgatado.........................R$820.000,00

02.07.01.22.122.0052.2122 ­ Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria de Indústria e 
Comercio e Serviços

3.3.90.14.00 ­ F. 0498 ­ Diárias­Civil.............................................................................R$500,00
3.3.90.30.00 ­ F. 0499 ­ Material de Consumo................................................................R$385,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0500 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$1.000,00

02.07.01.22.661.1011.2123 ­ Manutenção do Programa de Desenvolvimento Industrial
3.3.50.41.01 ­ F. 0502 ­ Contribuições a Instituições Privadas Sem Fins Luc............R$30.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0503 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$2.000,00
4.5.90.93.00 ­ F. 0504 ­ Indenizações e Restituições....................................................R$1.000,00

02.07.02.11.122.0052.2124 ­ Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria do Trabalho
3.3.90.14.00 ­ F. 0509 ­ Diárias­Civil.............................................................................R$500,00
3.3.90.30.00 ­ F. 0510 ­ Material de Consumo.............................................................R$1.970,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0511 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0512 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica.........................R$940,00

02.07.02.11.333.0305.2126 ­ Programa de Aperfeiçoamento do Trabalho
3.3.90.39.00 ­ F. 0515 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$1.000,00

02.07.02.11.334.2304.2127 ­ Programa de Atendimento ao Trabalhador
3.3.90.30.00 ­ F. 0516 ­ Material de Consumo.............................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0517 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0518 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$6.000,00

02.08.01.20.122.0052.2128   ­  Manutenção  das  Atividades  Administrativas  da  Diretoria  de  Extensão 
Rural
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3.3.90.14.00 ­ F. 0528 ­ Diárias­Civil.............................................................................R$500,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

3.3.90.36.00 ­ F. 0530 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00

02.08.01.20.601.0653.2129 ­ Compra Direta Local da Agricultura Familiar
3.3.90.39.00 ­ F. 0533 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$20.000,00
4.4.90.52.00 ­ F. 0534 ­ Equipamento e Material Permanente.....................................R$1.352,00

02.08.01.20.602.0643.2130 ­ Manutenção de Programas de Abastecimento de Produtos Agrícolas
3.3.90.30.00 ­ F. 0535 ­ Material de Consumo.............................................................R$3.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0536 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$2.000,00

02.08.01.20.602.0651.2131 ­ Programa de Assistência Técnica a Grupos de Produtores ­ PATGP
3.3.90.39.00 ­ F. 0538 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$2.000,00

02.08.01.20.606.0641.1024 ­ Aquisição e Manutenção de Máquinas, Veículos e Equipamentos
3.3.90.39.00 ­ F. 0540 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$5.000,00
4.4.90.52.00 ­ F. 0541 ­ Equipamento e Material Permanente.....................................R$1.000,00

02.08.01.20.606.0645.2132 ­ Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola
3.3.90.39.00 ­ F. 0542 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$2.000,00

02.08.01.20.606.0668.2133   ­   Manutenção   do   Programa   de   Desenvolvimento   Rural   ­   Técnicas   ao 
Produtor

3.3.90.30.00 ­ F. 0543 ­ Material de Consumo.............................................................R$1.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0544 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$1.000,00

02.08.01.20.606.0668.2135 ­ Apoio Financeiro as Comunidades Rurais
3.3.50.41.01 ­ F. 0547 ­ Contribuições a Instituições Privadas Sem Fins Luc............R$10.000,00

02.08.01.26.782.0710.1025 ­ Construção e Conservação de Pontes e Mata­Burros nas Estradas Rurais
3.3.90.39.00 ­ F. 0550 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$5.000,00
4.4.90.51.00 ­ F. 0551 ­ Obras e Instalações..............................................................R$18.000,00

02.08.01.26.782.0710.1026 ­ Pró Rural ­ Construção e Conservação de Estradas Rurais
3.3.90.39.00 ­ F. 0552 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$10.000,00

02.09.01.27.122.0052.2137   ­  Manutenção  das  Atividades  Administrativas  da  Diretoria  de  Esportes, 
Lazer e Turismo

3.3.90.35.00 ­ F. 0559 ­ Serviços de Consultoria.........................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0560 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0561 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$1.697,00
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02.09.01.27.122.1202.2138  ­  Manutenção  das  Despesas  com os  Veículos  da  Diretoria  de  Esportes, 
Lazer e Turismo

3.3.90.39.00 ­ F. 0563 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$1.000,00

02.09.01.27.811.0720.2139 ­ Contribuição ao Esporte Profissional
3.3.60.41.01 ­ F. 0564 ­ Contribuições a Instituições Privadas com Fins Luc..........R$100.000,00

02.09.01.27.811.0720.2140 ­ Apoio ao Esporte Amadorista
3.3.50.41.01 ­ F. 0565 ­ Contribuições a Instituições Privadas Sem Fins Luc............R$17.500,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0566 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

02.09.01.27.812.0721.2141 ­ Promoção e Manutenção de Atividades Esportivas e de Lazer na Escola
3.3.90.30.00 ­ F. 0569 ­ Material de Consumo.............................................................R$3.584,00

02.09.01.27.812.0721.2142   ­   Apoio   ao   Esporte   Especializado   (JIMI,   JOIA,   JEMG,   TELEMIG 
CELULAR, etc)

3.3.50.41.01 ­ F. 0572 ­ Contribuições a Instituições Privadas Sem Fins Luc............R$10.000,00
3.3.90.30.00 ­ F. 0573 ­ Material de Consumo................................................................R$650,00

02.09.01.27.812.0721.2143 ­ Apoio as Escolas de Esporte
3.3.90.30.00 ­ F. 0576 ­ Material de Consumo................................................................R$842,20

02.09.01.27.812.0722.2144   ­   Manutenção   de   Quadras,   Campos   de   Futebol   e   Áreas   de   Lazer, 
Poliesportivos

3.3.90.30.00 ­ F. 0579 ­ Material de Consumo.............................................................R$2.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0580 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00

02.09.01.27.812.0722.2145 ­ Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes, Lazer e Turismo
3.3.90.30.00 ­ F. 0583 ­ Material de Consumo..................................................................R$18,96

02.09.01.27.813.0507.2146 ­ Manutenção do Parque Ecológico Dr. Sebastião Gomes Guimarães
3.3.90.30.00 ­ F. 0587 ­ Material de Consumo.............................................................R$2.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0589 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$4.851,00

02.09.01.27.813.0705.2147 ­ Promoção e Eventos Populares
3.3.90.30.00 ­ F. 0591 ­ Material de Consumo.............................................................R$1.000,00

02.09.01.27.813.0705.2148 ­ Manutenção do Programa de Desenvolvimento Turístico
3.3.90.36.00 ­ F. 0596 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00

02.10.02.08.244.0125.1027 ­ Reforma e Manutenção da Estrutura Física de Entidades Públicas
3.3.90.30.00 ­ F. 0606 ­ Material de Consumo.............................................................R$5.000,00
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02.10.02.08.244.0125.1028 ­ Construção e Reforma de Salões de Associações Comunitárias
3.3.90.30.00 ­ F. 0608 ­ Material de Consumo.............................................................R$5.000,00
4.4.90.51.00 ­ F. 0609 ­ Obras e Instalações................................................................R$5.000,00

02.10.02.15.122.0052.2151   ­   Manutenção   das   Atividades   Administrativas   da   Diretoria   de   Obras   e 
Saneamento

3.3.90.14.00 ­ F. 0614 ­ Diárias­Civil.............................................................................R$270,50

02.10.02.15.122.0511.1029 ­ Construção, Reforma e Conservação de Prédios Públicos
3.3.90.30.00 ­ F. 0618 ­ Material de Consumo................................................................R$141,68

02.10.02.15.122.1202.2152 ­ Manutenção das Oficinas Mecânicas
3.3.90.30.00 ­ F. 0625 ­ Material de Consumo.............................................................R$6.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0626 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$5.000,00

02.10.02.15.122.1202.2153   ­   Manutenção   das   Despesas   com   Veículos   da   Diretoria   de   Obras   e 
Saneamento

3.3.90.36.00 ­ F. 0628 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$3.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0629 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$13.000,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

02.10.02.15.451.0501.1031 ­ Infra­Estrutura Urbana
3.3.90.30.00 ­ F. 0630 ­ Material de Consumo.........................................................R$360.000,00
4.5.90.93.00 ­ F. 0633 ­ Indenizações e Restituições..................................................R$40.000,00

02.10.02.15.451.0507.1032 ­ Construção, Reforma e Ampliação de Praças e Áreas de Lazer
3.3.90.30.00 ­ F. 0635 ­ Material de Consumo...........................................................R$30.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0636 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$30.000,00
4.4.90.93.00 ­ F. 0638 ­ Indenizações e Restituições..................................................R$40.000,00

02.10.02.15.451.0510.1033 ­ Drenagem de Superfície
3.3.90.39.00 ­ F. 0640 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$50.000,00

02.10.02.15.452.0505.1034 ­ Construção e Reforma de Cemitérios Públicos
3.3.90.30.00 ­ F. 0643 ­ Material de Consumo...........................................................R$10.000,00

02.10.02.15.452.0506.1035 ­ Extensão e Melhoria da Rede de Iluminação Pública
4.4.90.51.00 ­ F. 0646 ­ Obras e Instalações............................................................R$200.000,00

02.10.02.16.451.1007.2154 ­ Projeto, Supervisão e Apoio Técnico
3.3.90.36.00 ­ F. 0647 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........................R$10.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0648 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$36.000,00
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02.10.02.17.512.0611.1037 ­ Construção de Rede de Esgoto e Implantação de Tratamento (Saneamento)
4.4.90.93.00 ­ F. 0656 ­ Indenizações e Restituições....................................................R$1.000,00

02.10.02.20.481.0668.1039 ­ Extensão e Melhoria da Eletrificação Rural
3.3.90.39.00 ­ F. 0660 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica....................R$10.000,00
4.4.90.51.00 ­ F. 0661 ­ Obras e Instalações..............................................................R$70.000,00

02.12.01.08.244.0125.2170 ­ Manutenção do Serviço Social do Luto
3.3.90.36.00 ­ F. 0715 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$700,00
4.4.90.52.00 ­ F. 0717 ­ Equipamento e Material Permanente.....................................R$2.000,00

02.12.02.08.244.0125.2179 ­ Manutenção do Programa de Assistência Social Geral
3.3.90.36.00 ­ F. 0742 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........................R$60.000,00

02.13.01.18.541.0052.2192 ­ Manutenção do Programa de Educação e Divulgação Ambiental
3.3.50.41.01 ­ F. 0795 ­ Contribuições a Instituições Privadas Sem Fins Luc............R$10.000,00
3.3.90.30.00 ­ F. 0796 ­ Material de Consumo...........................................................R$10.000,00
3.3.90.36.00 ­ F. 0797 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............................R$500,00

02.13.01.18.541.0405.1040 ­ Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário
3.3.90.30.00 ­ F. 0799 ­ Material de Consumo...........................................................R$10.000,00

02.13.01.18.542.0618.2193 ­ Manutenção dos Serviços de Controle Ambiental e Licenciamento
3.3.90.30.00 ­ F. 0802 ­ Material de Consumo.............................................................R$3.500,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0803 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$4.500,00

02.13.02.18.543.0620.2194 ­ Execução do Programa de Recuperação Ambiental
3.3.90.30.00 ­ F. 0804 ­ Material de Consumo.............................................................R$5.000,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

3.3.90.36.00 ­ F. 0805 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$1.000,00

3.3.90.39.00 ­ F. 0806 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica..................R$180.000,00
4.4.90.51.00 ­ F. 0807 ­ Obras e Instalações..............................................................R$10.000,00

02.14.01.13.122.0052.2196 ­ Pagamento de Aluguéis
3.3.90.39.00 ­ F. 0820 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$8.000,00

02.14.01.13.391.0471.2198 ­ Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
3.3.90.39.00 ­ F. 0826 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$1.000,00

02.14.01.13.391.0471.2199 ­ Manutenção das Atividades do Arquivo Público
3.3.90.36.00 ­ F. 0828 ­ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$1.000,00
3.3.90.39.00 ­ F. 0829 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$1.000,00
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02.14.01.13.391.0474.1041 ­ Conservação e Ampliação do Patrimônio Cultural

3.3.90.39.00 ­ F. 0831 ­ Outros Serviços de Terceiros ­ Pessoa Jurídica......................R$1.000,00

02.01.06.26.061.0010.2215   ­   Manutenção   das   Atividades   da   Junta   Administrativa   de   Recursos   de 
Infração ­ JARI.

4.4.90.52.00 ­ F. 0954 ­ Equipamento e Material Permanente.....................................R$1.870,60

02.10.02.15.451.1202.1048 ­ Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipamentos
4.4.90.52.00 ­ F. 0969 ­ Equipamento e Material Permanente............................................R$7,72

Total.....................................................................................................................R$4.352.717,13

Art.3º ­ Este crédito vigorará até 31/12/2008.

Art.4º ­ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 26 de agosto de 2008.

Demetrius Arantes Pereira
Prefeito Municipal

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
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Ofício EM nº / 125 / 2008
EM 26 de agosto de 2008

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Vinicius Alves da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis

 Excelentíssimo Senhor Presidente: 

       A proposição  de   lei  que ora   temos a  elevada honra  de  se  submeter  à 
apreciação   e   soberana   deliberação   desse   nobre   e   esclarecido   Legislativo,   autoriza   o   Poder 
Executivo   a   abrir,   o   crédito   adicional   suplementar   no   montante   de   R$   4.352.717,13   (quatro 
milhões, trezentos e cinqüenta e dois mil, setecentos e dezessete reais e treze centavos). 

A suplementação solicitada pelo Gabinete será para pagamento de contas de 
telefone e energia elétrica do PAS (Programa de Apoio Saudável).

A suplementação solicitada pela Secretaria Municipal de Fazenda, será para 
o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP.

Para a Secretaria Municipal de Educação será para aquisição de Auxílio­
Transporte,  compra de peças para veículo da Secretaria  e para o Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental.

Para a Secretaria  Municipal de Saúde será para pagamento de despesas 
com o Sistema Único de Saúde, para Fundação Geraldo Corrêa e para compra de medicamentos 
para distribuição gratuita a população.

Já para a Secretaria Municipal de Obras será para pagamento de reforma e 
acréscimo de uma casa, para instalação da Polícia Militar, na Rua Pernambuco e para pagamento de 
reforma dos prédios onde funcionam o Tiro de Guerra; Clube no Bairro Primavera e onde funciona 
o IML (Instituto Médico Legal).

Para   a   Secretaria   Municipal   de   Promoção   Humana   será   destinas­se   a 
contratação de profissionais para ministrar cursos nos Programas – CRAS / SENTINELA / PRO­
JOVEM / BOLSA FAMÌLIA (Geração de Renda);  recursos Financeiros do Governo Federal.

Para   a   Secretaria   Municipal   de   Meio   Ambiente   será   para   obras   de 
adequação   no   Lixão,   levantamento   topográfico,   construção   de   canaletas   de   chorume   e   águas 
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pluviais,  drenos  de  gás,  construção  de  cerca,  compactação  e  acabamento  da  segunda  lagoa de 
chorume.

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

E para a Secretaria Municipal de Cultura será para pagamento de pessoas 
físicas contratadas para trabalhar no projeto do Museu Histórico aprovado no Fundo Estadual de 
Cultura e para pagamento de água, luz e telefone.

  Sendo   assim,   rogamos   pois,   a   pronta   atenção   desse   nobre   e   esclarecido 
Legislativo, no sentido do exame e da aprovação deste  Projeto. Valho­me da prerrogativa constante na 
Lei Orgânica e solicito a tramitação desse projeto em regime de urgência.

 
     Valemo­nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 Atenciosamente,

Demetrius Arantes Pereira
Prefeito Municipal
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